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AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS PARA O TRABALHO ANTES DA IDADE MÍNIMA LEGAL. 

NÃO CABIMENTO. EXCEÇÃO APENAS NA HIPÓTESE DO ARTIGO 8º. DA 

CONVENÇÃO 138 DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O ordenamento jurídico brasileiro 

não prevê a possibilidade de concessão de autorização judicial para o trabalho 

antes da idade mínima prevista no art. 7º., inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

exceção apenas na hipótese prevista no art. 8º. da Convenção n. 138 da 

Organização do Trabalho. Nos casos de pedidos de autorização judicial para 

trabalho, a competência é da Justiça do Trabalho, por se estar diante de relação 

de trabalho. Inteligência do art. 114 da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional n. 45 de 2004.1 

 

 

 Autorizações judiciais para o trabalho antes da idade legal vêm sendo concedidas, 

mesmo após o advento da Carta Política de 1988, que instituiu o princípio da proteção integral da 

criança e do adolescente e proibiu todo e qualquer trabalho antes da idade de dezesseis anos. 

Elas atingiram um número significativo, no período de 2005 a 2010. Com efeito, segundo dados 

do Ministério do Trabalho e Emprego2, pesquisados na RAIS/CAGED, mais de 30.000 autorizações 

foram concedidas 3 

1 Nesse sentido, inclusive, as conclusões do grupo de trabalho sobre autorizações judiciais do I Encontro 
sobre Trabalho Infantil promovido pelo Conselho Nacional do Ministério Público e Conselho Nacional de 
Justiça, em 22 de agosto de 2011. As conclusões compõem o anexo I da presente NOTA TËCNICA. 
2 Registre-se que o Ministério do Trabalho e Emprego está procedendo à analise desses dados, em face dos 
documentos processuais específicos, de forma a se ter uma visão real do universo das autorizações judiciais 
para o trabalho antes da idade mínima prevista na lei, concedidas no período assinalado.   
3 Em 2010, temos um total de 7.421 autorizações concedidas, sendo que 54% na região sudeste; 25% na 
região sul; 9% na região centro-oeste; 7% na região nordeste e 5% na região norte. Esse número é na ordem 

 
 

                                                           



 

Essas autorizações são solicitadas, via de regra, pelos responsáveis legais da criança ou do 

adolescente, mas têm, muitas vezes, a presença no processo judicial respectivo do interessado no 

seu trabalho, empresa, produtor rural, etc. 4 

 

Em que pese se tratar de autorização para o trabalho, os processos específicos tramitam 

na Justiça comum, sendo o alvará respectivo concedido por juiz da infância e da juventude ou, na 

sua falta, por juiz de direito. Há jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido 

da competência desses juízes, sob o argumento de se tratar, no caso, de pedido de natureza civil. 

Nesse sentido, recente decisão daquela Corte Superior, cuja ementa é do seguinte teor, verbis: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 110.378 - MG (2010/0019755-8) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

SUSCITANTE : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE JUIZ DE FORA - MG 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DE BICAS - MG 

INTERES. : ALBERTO DIAS ROSSI 

ADVOGADO : GILMAR ROCHA MARTINS 

 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ALVARÁ JUDICIAL. AUTORIZAÇÃO PARA TRABALHO 

REMUNERADO DE MENOR. ATIVIDADE ARTÍSTICA. CONFLITO CONHECIDO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.  

 

de 1283 autorizações em 2005, quantitativo este que se eleva significativamente em 2006 (6.118), 
mantendo-se nesse patamar elevado a partir de então, até somar 7.421 autorizações em 2010. Registre-se 
que, entre os Estados, temos, por exemplo, São Paulo, que, no período de 2005 a 2010, manteve-se a 
frente, apresentando, em 2010, 2.597 autorizações concedidas, contra 788 em Minas Gerais, 663 no 
Paraná, 604 no Rio Grande do Sul, 594 em Santa Catarina, 441 no Rio de Janeiro, 232 em Goiás e 214 no 
Espírito Santo, diminuindo a partir daí nos demais Estados da Federação. 
4 Caso, por exemplo, dos processos que tramitaram na 1ª. Vara de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, 
no período de 2004/2005. 

 
 

                                                                                                                                                                                



CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 98.033 - MG (2008/0174696-9) 

RELATOR: MINISTRO CASTRO MEIRA 

AUTOR: N H M (MENOR) 

REPR. POR: SANTOS MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: RONALDO BAYA DE SOUZA  

SUSCITANTE: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE BOM DESPACHO - MG  

SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE NOVA SERRANA MG  

 

EMENTA 

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA. JUSTIÇA  ESTADUAL  E  DO  TRABALHO.  

ALVARÁ  JUDICIAL.  AUTORIZAÇÃO  PARA  TRABALHO  DE  MENOR DE IDADE.  

1. O pedido de alvará para autorização de trabalho a menor de idade é de 

conteúdo  nitidamente civil  e se enquadra no procedimento de jurisdição 

voluntária, inexistindo debate  sobre  qualquer  controvérsia  decorrente  de  

relação  de  trabalho,  até  porque  a  relação  de  trabalho somente será 

instaurada após a autorização judicial pretendida.  

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito, suscitado. 

 

No entanto, a discussão em torno da competência deve ser antecedida pelo enfoque, não 

apenas da natureza dessas autorizações, mas do seu não cabimento em face do ordenamento 

jurídico pátrio. 

 

I – DAS AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS PARA O TRABALHO ANTES DA IDADE MÍNIMA. NÃO 

CABIMENTO. EXCEÇÃO: TRABALHO INFANTIL ARTÍSTICO. 

 

A autorização judicial em questão vai de encontro às disposições constitucionais e  legais 

vigentes, que vedam qualquer trabalho à criança e ao adolescente antes da idade dos 16 

(dezesseis) anos, resultando, portanto, em prejuízo à proteção integral que lhes é devida, com 

prioridade absoluta, e, consequentemente, em negativa de direitos que lhe são inerentes, em 

 
 



especial, o direito à educação, à saúde, à formação profissional, à convivência familiar e 

comunitária, e ao lazer.   

 

A Constituição Federal é expressa ao proibir o trabalho de crianças e adolescentes antes 

da idade de dezesseis anos (art. 7º., inciso XXXIII). A única exceção prevista é o trabalho na 

condição de aprendiz a partir de catorze anos.  

 

Todavia, mais um única outra exceção pode ser admitida. É que, após a ratificação pelo 

Brasil da Convenção n. 138 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que dispõe sobre a 

idade mínima para o trabalho, introduziu-se, no ordenamento jurídico brasileiro,m outra exceção, 

haja vista o disposto no seu artigo 8º5, que permite a autorização para o trabalho artístico de 

crianças e adolescentes nas condições ali expressas. São, portanto, duas únicas exceções, 

específicas e restritas, que não permitem ilações além dos seus limites. 

 

Nesse contexto, não encontra amparo constitucional e legal ato do Poder Judiciário 

dispondo de modo contrário, a exemplo das autorizações judiciais para o trabalho em geral de 

adolescentes, e até mesmo de crianças, com idade abaixo do limite legal.6 

 

Trata-se, pois, de grave lesão proporcionada pelo Estado brasileiro, no exercício de seu 

poder jurisdicional, pois, nestes casos, a ilicitude é construída  a a partir de um ato positivo e 

consciente do Estado-juiz. 

 

A proibição do trabalho antes da idade de dezesseis anos, de que trata o dispositivo 

constitucional referido, alinha-se com a princípio da proteção integral consagrada no art. 227 da 

Carta Política, assegurada a toda criança e adolescente. Trata-se de direito fundamental, que 

5 Sua redação: “Art. 8º. 1. A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores e 
de trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, mediante licenças concedidas em casos individuais, 
permitir exceções para a proibição de emprego ou trabalho provida no Artigo 2º desta Convenção, para 
finalidades como a participação em representações artísticas. 2. Licenças dessa natureza limitarão o número 
de horas de duração do emprego ou trabalho e estabelecerão as condições em que é permitido.” 
6 O levantamento feito pelo Ministério do Trabalho e Emprego apontam autorizações judiciais para crianças 
com  idade de 10 anos e 11 anos, pasme-se. 

 
 

                                                           



guarda relação direta com o direito à vida e ao seu pleno desenvolvimento. A idade limite para o 

trabalho expressa-se no direito fundamental ao não trabalho, para que se realizem os direitos 

previstos no dispositivo constitucional citado, os quais são, em última medida, a expressão da 

proteção integral ali consagrada.  

 

O Estado brasileiro tem os valores sociais do trabalho como um dos seus fundamentos, 

como expresso no art. 1º da Constituição Federal, a ele se somando outros de igual importância, 

como a cidadania. Seu fundamento maior, no entanto, é a dignidade da pessoa humana, dando-

lhe razão de ser e em relação ao qual os demais se justificam. 

 

Em se tratando da criança e do adolescente, essa dignidade somente se efetiva se 

cumprida a proteção integral que lhes é devida, uma vez que, sem ela, o seu desenvolvimento 

como pessoa fica ameaçado. Ademais, a prioridade absoluta de que trata a Carta Política, se 

impõe em face da urgência dessa proteção, por se referir a pessoas em desenvolvimento. Seu 

momento é o agora. 

 

A par de ter a obrigação de garantir a proteção integral a toda criança e adolescente, o 

Estado brasileiro assumiu esse compromisso perante a Comunidade Internacional ao ratificar a 

Convenção dos Direitos da Criança da Organização das Nações Unidas (ONU) e as Convenções 

n.138, sobre a idade mínima para o trabalho, anteriormente referida, e n. 182, sobre a eliminação 

imediata das piores formas de trabalho infantil, ambas da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT). 

 

Esses instrumentos internacionais integram o nosso ordenamento jurídico, nele inserindo-

se com status constitucional, por serem normas de direitos humanos, reconhecendo e 

proclamando o direito de toda criança e de todo adolescente a terem cuidados e assistência 

especiais porque são pessoas em desenvolvimento, com direitos iguais e inalienáveis a toda 

pessoa humana.  

 

 
 



Nessa esteira, crianças e adolescentes são titulares do direito de proteção contra a 

exploração econômica e contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser perigoso ou 

interferir em sua educação, seja nocivo a sua saúde e ao seu desenvolvimento físico, mental, 

espiritual, moral e social, na forma prevista no art. 32 da Convenção da ONU, que exige a adoção 

pelo país de uma idade mínima para admissão ao trabalho. 

 

Também nessa esteira, a Convenção 138 da OIT que, ao dispor sobre a idade mínima  para  

o  trabalho,   preceitua que esta  não  deve  ser  inferior  à  idade  de  conclusão  da escolaridade 

compulsória ou, em qualquer hipótese, inferior a quinze anos (art. 2º, item 3).  

 

A Constituição Federal, portanto, ao estabelecer em seu art. 7º., inciso XXXIII, a idade de 

16 (dezesseis) anos como o limite mínimo para o trabalho, está em perfeita consonância com as 

normas internacionais citadas, e, portanto, essa disposição está coerente e harmônica com os 

fundamentos do Estado brasileiro e em sintonia com o princípio da proteção integral previsto no 

seu art. 227. 

 

Referidas disposições não dão guarida às autorizações judiciais para o trabalho antes da 

idade mínima prevista na Carta Política, apresentando-se, ainda, em descompasso com todo o 

trabalho desenvolvido por órgãos públicos e entidades não-governamentais no sentido da 

prevenção e erradicação do trabalho infantil e da promoção e efetivação da proteção integral da 

criança e do adolescente.  

 

 Embora Integrante do sistema de garantia de direitos previsto no Estatuto da Criança e 

do Adolescente, o Judiciário, ao autorizar trabalho antes da idade mínima, torna-se um agente do 

descumprimento das normas constitucionais e legais, as quais se voltam à implementação da 

proteção integral prevista naquelas normas. 

 

Importante enfatizar que referidas autorizações são resquícios dos Códigos de Menores, 

inserindo-se no sistema de assistência e proteção de crianças e adolescentes neles previstos, 

firmados, ainda, na doutrina da situação irregular dessa população. Porém, tais Códigos de há 

 
 



muito foram revogados, haja vista a adoção pela Carta Política de 1988 de novo paradigma para 

as questões relacionadas à infância e à juventude, bem como a edição do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, em 1990. 

 

Oportuno observar que o Código dos Menores de 19277 dispunha sobre as leis de 

assistência e proteção a menores, disciplinando também o seu trabalho, pois a Consolidação das 

Leis do Trabalho foi promulgada muito depois. Disciplina referido Código que trabalho era  

proibido antes dos 12 anos (art. 101), e também na faixa etária dos 12 aos 14 anos, caso não se 

tivesse completado sua instrução primária (art. 103, § 3º), podendo a autoridade competente 

autorizar o trabalho ao menor de 14 anos que não tivesse completado sua instrução primária, 

quando  considerasse “indispensável para a sua subsistência ou de seus pais ou irmãos”, desde 

que recebessem a instrução escolar que lhes fosse possível (art. 102).8 

 

Registre-se que, em seu art. 1º, o Código identifica o “menor” a que se referia: “o menor, 

de um ou outro sexo, abandonado ou delinquente, que tiver menos de 18 anos”, identificando de 

imediato o conteúdo da situação irregular que iria permear todo o seu conteúdo. Ao longo dos 

seus artigos, faz referência a menores abandonados, vadios, mendigos e libertinos, conceituando 

cada um deles e dispondo que a autoridade ou a quem incumbir a sua assistência e proteção 

poderá ordenar a sua apreensão e adotar medidas de assistência e proteção (arts. 26 a 30 e 55 a 

67). 

 

Nesse contexto é surgiram as autorizações para o trabalho, as quais, lamentavelmente, 

ainda permanecem, voltadas que estão àqueles fundamentos ideológicos e esquecendo-se do 

regramento legal atual, de um momento político diverso, de uma sociedade diversa. 

 

É certo que a CLT faz referência a autorização especial para o trabalho pelo Juiz de 

Menores, mas essa referência justificava-se em face do que dispunha o Código dos Menores de 

7 Promulgado pelo Decreto n. 17.943-A, de 12 de outubro de 1927. 
8 Referido Código dispõe sobre outras situações de trabalho mediante autorização da autoridade competente, 
mas nunca em idade inferior ao limite legal (arts. 111, 112, 115 e 128)., assim como estabelece a 
competência do Juiz de Menores para fiscalizar o trabalho dos menores (art. 447, X). 

 
 

                                                           



1927, que lhe era anterior, e diante do Código de Menores de 19799, que lhe sucedeu. 

Promulgada em 1943, a CLT passou a dispor sobre o trabalho dos adolescentes, permanecendo, 

no entanto, essa referência ao Juiz do Menor, considerando-se a possibilidade de autorização 

especial, prevista nos seus artigos 405 e 406, mas sempre em consonância com a idade mínima 

prevista. 

 

Referidos dispositivos foram introduzidos na norma consolidada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28.02.67, quando ainda em vigor o Código do Menor de 1927, posteriormente alterado pelo 

Código do Menor de 197810, tendo a seguinte redação, verbis: 

 

“Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: 

...................................................................................................................................... 

§ 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à 

sua própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não 

poderá advir prejuízo à sua formação moral. 

...................................................................................................................................... 

§ 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições destinadas 

ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 

entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º.”  

 

“Art. 406. O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem as 

letras a e b do§ 3º do art. 405:11 

 

9 Lei nº 6.697, de 10 de outubro de 1979. 
10 Revogado expressamente pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
11 O referido parágrafo 3º dispõe sobre os trabalhos considerados prejudiciais à moralidade do menor. As 
alíneas mencionadas no art. 406, dispõem, respectivamente: “a – prestado de qualquer modo, em teatros 
de revista, cinemas, boates, cassinos, cabarés, dancings e estabelecimentos análogos” e “b – em empresas 
circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras semelhantes.” 

 
 

                                                           



I – desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não possa 

ser prejudicial à sua formação moral; 

II – desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria subsistência 

ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação moral.” 

 

Frise-se, todavia, que, embora ainda constantes do texto consolidado, não mais se 

sustentam em face da proibição contida no referido art. 7º da Carta Magna, e, em especial, da 

proteção integral prevista no citado art. 227. Ademais, deve-se esclarecer que, em nenhum 

momento, afasta-se a idade mínima para o trabalho. Como as atividades destacadas se inserem 

entre aquelas em que o trabalho do adolescente é proibido, preveem que a proibição poderá ser 

afastada nos casos discriminados, sendo sempre respeitada a idade mínima para o trabalho.12  

 

De se registrar que, em 2000, pela Lei nº 10.097, foi acrescido ao art. 403 o parágrafo 

único, dispondo que o trabalho do adolescente “não poderá ser realizado em locais prejudiciais a 

sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em locais que não 

permitam a frequência à escola”, coerente com o disposto no art. 227 da CF e no ECA. 

 

Em resumo, em nenhum momento, a CLT fala em autorização judicial para o trabalho 

antes da idade mínima nela prevista. E, frise-se, os Códigos do Menor revogados também não. 

Ademais, embora integrando o texto consolidado, não mais se justificam. Desde a promulgação 

da Carta de 1988, não há como imputar ao adolescente a responsabilidade por prover a sua 

própria subsistência e a de sua família mediante o trabalho precoce, em detrimento do seu pleno 

desenvolvimento. E, finalmente, após a ratificação pelo Brasil da Convenção nº 182 da OIT, que 

trata das piores formas de trabalho infantil, em especial, após o advento do Decreto nº 6481, de 

12.06.2008,13 que instituiu a lista das piores formas de trabalho, não há falar em trabalho de 

adolescentes nas atividades por ele contempladas.  

12 Observe-se que o caput do art. 405 trata do trabalho não permitido ao adolescente – trabalho em atividades 
insalubres e perigosas. Já o art. 404 refere aos locais prejudiciais a sua formação moral e no horário noturno. 
13 Observe-se que o art. 2º do referido Decreto prevê que a proibição poderá ser elidida nas hipóteses de; I – 
ser o emprego ou o trabalho, a partir de dezesseis anos, autorizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
após consulta às organizações sindicais patronais e profissionais interessadas, desde que garantidas 

 
 

                                                           



 

Assim, os fundamentos que sustentavam as autorizações previstas na CLT -autorizações 

estas, frise-se, sempre voltadas ao trabalho após a idade mínima prevista, jamais antes – 

deixaram de existir em face do advento da Carta Política de 1988 e, mais ainda, diante da lista das 

piores formas de trabalho, como mencionado.  

 

Ademais, a sobrevivência garantida com o trabalho precoce caminha em sentido contrário 

à proteção integral prevista, ao seu pleno desenvolvimento e, portanto, à sua dignidade como 

pessoa humana. Caso a família da criança e do adolescente não consiga o suporte necessário para 

atender às suas necessidades, deverá ser integrada a programas ou políticas que possam suprir o 

seu estado de necessidade. O trabalho do adolescente, além de não ser suficiente para esse fim, 

retira-lhe as condições de aquisição da escolaridade adequada a sua faixa etária, assim como a 

formação profissional para inserção futura no mercado de trabalho, além de lhes trazer 

consequências prejudiciais ao seu pleno desenvolvimento.  

 

Por outro lado, em se tratando de adolescente maior de 14 anos, deverá ser encaminhado 

a programa de formação profissional, haja vista a permissão constitucional para tanto prevista, 

assim como as disposições consolidadas a respeito. Nesse caso, frise-se, não há falar em 

autorização judicial, considerando-se justamente o previsto na Carta Política e na CLT. 

 

 Finalmente, no que se refere ao Estatuto da Criança e do Adolescente, destaca-se o art. 

149, que dispõe sobre a participação da criança e do adolescente em espetáculos públicos e seus 

ensaios e em certames de beleza (inciso II). Observe-se, no entanto, que o dispositivo fala em 

participação, o que se caracteriza como eventual, além de se inserir na competência prevista no 

artigo 148, que lhe é anterior, e na qual não se insere autorização judicial para o trabalho, mesmo 

plenamente a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, e II – aceitação de parecer técnico 
circunstanciado, assinado por profissional legalmente habilitado em segurança e saúde do trabalho, que ateste 
a não exposição a riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, 
depositado na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego da circunscrição onde 
ocorrerem as referidas atividades. Registre-se, primeiro, que não se trata de autorização para trabalho antes 
da idade mínima legal, e, segundo, ambas as hipóteses deverão ser contempladas para que a autorização se 
dê.  

 
 

                                                                                                                                                                                



porque o juiz da infância e da juventude não tem competência nessa área, especializada, 

conforme, aliás, reconhece o próprio ECA ao dispor sobre o trabalho no Capítulo V – Do Direito à 

Profissionalização e à Proteção no Trabalho, arts. 60 a 69.  

 

 

II – DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR PEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO 

JUDICIAL PARA TRABALHO, ANTES DA IDADE MÍNIMA. 

 

De todo o modo, havendo uma única possibilidade de autorização judicial para trabalho 

antes da idade mínima, há de se perquirir onde o pedido deverá ser processado e julgado: Justiça 

Comum ou Justiça do Trabalho? Entra-se, assim, na questão relativa à competência para 

processamento dessa autorização, única autorização prevista legalmente para o trabalho da 

criança e do adolescente antes da idade limite para o trabalho. Sem dúvida, essa competência é 

da Justiça do Trabalho.  

 

Gize-se, porém, que, em hipóteses outras de pedido de autorização para trabalho antes 

da idade mínima, embora ilegais, a Justiça do Trabalho também será competente para processá-

los, devendo rechaçá-los de pronto, acaso não se tratem de trabalho infantil artístico; ou mesmo 

extinguir o feito sem resolução do mérito, caso se trate de pedido de trabalho para adolescente, 

hipótese em que o ordenamento jurídico não demanda autorização. 

 

II.1) Do Trabalho Infantil Artístico. Caracterização de relação de trabalho. Necessidade 

de proteção pela Justiça do Trabalho. 

 

O trabalho infantil artístico constitui relação de trabalho, porquanto nele 

os traços caracterizadores da tal relação afiguram-se evidentes, isto é, há uma relação jurídica 

entre o prestador do serviço (trabalhador menor) e o tomador do serviço (pessoa física ou 

jurídica), tendo como objeto o trabalho remunerado. 

 

Não se pode admitir que tal relação seja caracterizada como de cunho 

 
 



civil, pois tais relações são pautadas pelo princípio da autonomia da vontade, em que os 

particulares atuam na relação jurídica com igualdade de condições. Na relação de trabalho, por 

outro lado, há, em regra, a hipossuficiência econômica do trabalhador em relação ao tomador do 

serviço, o que avoca a competência da Justiça Especializada para a garantia da igualdade material 

entre os litigantes. 

Outra não é a hipótese que se vislumbra no trabalho infantil artístico. A 

Criança ou o Adolescente, enquanto polo mais fraco da relação de trabalho lato sensu, não atua 

em pé de igualdade com o tomador do serviço. Ao contrário, é flagrantemente hipossuficiente em 

relação a ele, atraindo a competência da Justiça Especializada para o julgamento da lide. 

  

É que o Direito do Trabalho é ramo da ciência jurídica responsável por 

dirimir os conflitos que surgem das relações desiguais entre trabalhadores e empregadores, tendo 

por escopo alcançar a Justiça no caso concreto. Sobre o conceito de Direito do Trabalho, na 

esteira da teoria mista, aduz Maurício Godinho Delgado[3], ao transcrever as palavras de Octavio 

Bueno Magano: 

  

“Direito do Trabalho é o conjunto de princípios, normas e instituições, 

aplicáveis à relação de trabalho e situações equiparáveis, tendo em vista a 

melhoria da condição social do trabalhador, através de medidas 

protetoras e da modificação das estruturas sociais.” 

 

Importante salientar que tal relação de trabalho não recebeu grande 

atenção do legislador infraconstitucional. Com efeito, não há normas jurídicas específicas que 

disciplinam o trabalho artístico de crianças e adolescentes, havendo apenas disposições esparsas 

da Consolidação das Leis do Trabalho e do Estatuto da Criança e do Adolescente tratando da 

competência para a expedição de alvará judicial. 

 

Todavia, não se ignora que o arcabouço jurídico vigente dispensou grande 

 
 



proteção aos demais trabalhos desenvolvidos por crianças e adolescentes. E não poderia ser 

diferente, já que essa tutela especial é justificada por fatores fisiológicos, morais, de segurança e 

de cultura. 

 

É necessário que os Órgãos a quem a Constituição outorgou atribuição 

para a defesa dos interesses dos trabalhadores, em especial dos trabalhadores adolescentes, 

velem pela proteção dos interesses indisponíveis das crianças e adolescentes, em situação de 

trabalho infantil artístico. Por isso, deve-se estender a proteção conferida aos trabalhadores 

adolescentes também àqueles que prestem trabalho artístico, cabendo à Justiça do Trabalho, 

enquanto órgão voltado a dirimir controvérsias que decorram da relações de trabalho lato sensu, 

garantir que o trabalho só seja admitido em casos muito específicos. 

 

Ainda, não se pode olvidar que o trabalho infantil artístico gera 

consequências, produzindo efeitos não só durante a vigência do contrato, como após o término 

do vínculo laboral, sendo que é o Juiz Trabalhista que detém a competência necessária para atuar 

em tais casos, fazendo justiça no caso concreto. 

 

Nesse sentido, confira entendimento extraído de artigo jurídico intitulado 

Conflito de competência nos casos de autorização de trabalho de adolescentes nas ruas e do 

trabalho infanto-juvenil artístico4, de autoria do Juiz do Trabalho do TRT da 15ª Região José 

Roberto Dantas Oliva, in litteris: 

 

“Os que defendem a competência da Justiça do Trabalho para julgar a 

autorização acima citada entendem que se a reforma judiciária ampliou a 

competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações 

oriundas da relação de trabalho, alterou o dispositivo do art. 405, § 2º, da 

CLT. Em se tratando de espécie do gênero relação de trabalho este passa 

a ser competência da Justiça Especializada. Também, havendo danos 

 
 



morais, patrimoniais e multas administrativas oriundos do trabalho 

infantil, conforme art. 114, VII, CF/1988, é a Justiça do Trabalho 

competente para dirimir estes conflitos. Deste modo, se as 

consequências danosas oriundas deste tipo de trabalho serão julgadas 

pela Justiça Especializada, não há sentido que a prévia autorização seja 

efetuada por outra autoridade judiciária.(OLIVA, 2006, p.202-211; 

SALVIANO, 2006, p. 07).” 

 

II.2) Da Competência da Justiça do Trabalho após a Emenda 

Constitucional 45/2004 

 

Estabelecida a indiscutível natureza trabalhista da relação jurídica que 

envolve o trabalho infantil artístico, cumpre discorrer acerca da ampliação da competência da 

Justiça Especializada após a edição da Emenda Constitucional 45/2004, a qual abarca a 

competência para o processo e julgamento das relações de trabalho lato sensu. 

 

Para aqueles que militam na seara trabalhista causam estranheza as 

decisões que subtraem da justiça obreira a competência para o julgamento de feitos decorrentes 

de relações de trabalho. Isso porque, após a sobredita emenda constitucional, não restam dúvidas 

sobre a ampliação de sua competência. 

 

Na verdade, mesmo antes da edição de referida emenda constitucional, já 

era possível vislumbrar o alargamento das ações sujeitas à jurisdição trabalhista. De fato, diversos 

conflitos de competência que desafiavam juízes trabalhistas e estaduais foram solucionados com 

a edição da emenda constitucional, que extirpou qualquer dúvida acerca da ampla competência 

da Justiça do Trabalho. 

 

A Justiça do Trabalho passou, então, a defender o valor “trabalho decente 

em sentido lato ”, e todos seus consectários. Com efeito, deixou ser o órgão tutor do valor 

 
 



emprego, para proteger não somente esta espécie de labor, mas também todas as demais que 

compõe o gênero trabalho. 

 

No que tange à competência para decidir sobre a expedição de alvará 

judicial que autorize o trabalho artístico de crianças e adolescentes, não há dúvidas de que a 

competência para conhecer do feito deve ser atribuída à justiça obreira, uma vez que, como 

exposto, o trabalho infantil artístico caracteriza nítida relação de trabalho,  afastando qualquer 

cunho civil que porventura possa lhe ser atribuído. 

 

Com a ampliação da competência da Justiça Obreira, parece evidente que 

o legislador constitucional, ao atribuir à Justiça do Trabalho a competência para apreciar todas as 

lides que envolvam o trabalho, também tinha por fim atribuir a ela a competência para o 

julgamento de pedidos de alvará judicial relacionados à relação de trabalho, ainda que requerido 

por criança e adolescente e visando à realização de atividade profissional artístico. 

 

No dizer de José Roberto Dantas Oliva: 

 

Ora, se a Carta nada excepciona, com ela colidem as disposições 

infraconstitucionais que atribuíam ao Juiz da Infância e da Juventude a 

competência para outorgar permissões de trabalho nas situações já 

aventadas. Mesmo quando se trata de um artista mirim, a sua atuaçào 

configurará trabalho no sentido lato, podendo ou não haver vínculo 

empregatício. Em qualquer das hipóteses, entretanto, será da Justiça do 

Trabalho a competência para dirimir quaisquer litígios daí decorrentes. 

Assim, se os efeitos do trabalho necessariamente estarão afetos — 

quando houver litígio — ao julgamento do Juiz do Trabalho, sentido não 

há em que a autorização que o precede seja concedida por outra 

autoridade judiciária. De uma relação de trabalho desta natureza poderão 

resultar inclusive prejuízos de ordem morai. E novamente a competência 

será da Justiça do Trabalho (art. 114, VI, da CF). Não se pode olvidar, por 

 
 



fim, que em se tratando de trabalho de criança ou adolescente, estará 

sujeito à fiscalização e aplicação de sanções administrativas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego (arts. 434 e 438 da CLT). O julgamento 

das referidas penalidades agora, está também afeto à Justiça do Trabalho 

(art. 114, VII, da CF), o que demonstra, uma vez mais, não ser razoável 

manter a original competência do Juiz da Infância e da Juventude14. 

 

 

E vais mais além referido ao estudioso, ao sustentar a questão da 

competência também por uma questão de lógica. Veja-se: 

 

“1. Caso a criança ou adolescentes, no  exercício de trabalho artístico, 

sofra algum dano moral, a competência para solucionar eventual litígio 

daí derivado, será da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114, VI da 

Constituição Federal, já transcrito. 

 

2. O contratante de pessoa em peculiar condição de desenvolvimento que 

exerça trabalho artístico pode sofrer fiscalizações e sanções 

administrativas do Ministério do Trabalho e Emprego,  conforme previsão 

contida nos arts. 434 e 438 da CLT. 

 

3. Se o empregador do artista sofrer penalidade imposta por órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho e quiser discuti-la em Juízo, terá 

também de fazê-lo perante a Justiça do Trabalho, conforme art. 114, VII 

da CF/88; e 

 

4. Na hipótese de sofrer a criança ou adolescente artista acidente no 

trabalho, trazendo-lhe  este conseqüências danosas, uma vez mais será o 

14 OLIVA, José Roberto Dantas. O princípio da proteção integral da criança e do adolescente no Brasil.  São 
Paulo: LTr, 2006. 

 
 

                                                           



Juiz do Trabalho competente para dirimir a controvérsia que 

eventualmente se instaure, por reparação de danos materiais e morais,  

conforme pacificado, aliás, pela Súmula Vinculante n. 22 do STF. 

 

Ora, se em qualquer destas hipóteses, e até mesmo em outras que agora 

não são vislumbradas, será o Juiz do Trabalho o competente para instruir 

e julgar eventual ação ajuizada, não há explicação plausível para que as 

autorizações judiciais para trabalho que originaram tais efeitos tenham 

sido dadas por quem não poderá apreciá-los, não sendo razoável manter-

se a competência do Juiz da Infância e da Juventude conforme lhe 

atribuem textos infraconstitucionais.”15   

 

 

E não é só. A doutrina já tem ido mais além. Com efeito, colaciona-se, 

abaixo, escólio de Homero Batista Mateus da Silva: 

 

“É evidente que a matéria está afeta à Justiça do Trabalho, visto que  seus 

magistrados se especializaram não somente no cotidiano das atividades 

profissionais, mas também nos fundamentos do direito do trabalho, 

incluindo-se as várias razões jurídicas, sociológicas e médicas que 

impedem a utilização de mão de obra infantil. 

 

Há forte pressão  para que alguns trabalhos sejam liberados a crianças de 

pouquíssima idade, sobretudo na classe artística e nas práticas 

desportivas, até mesmo pela privação econômica vivenciadas pelas 

famílias, mas os danos irreversíveis provocados sobre a formação física e 

psíquica  desses jovens talentos são muitas vezes superiores aos 

15 OLIVA, José Roberto Dantas. O princípio da proteção integral da criança e do adolescente no Brasil.  São 
Paulo: LTr, 2006. 

 
 

                                                           



benefícios, nem sempre sólidos, que poderiam auferir pela exibição 

públicas de suas habilidades."16 

 

 

Nesse sentido também, o estudo elaborado por Comissão instituída pela 

plenária da Coordenadoria Nacional de Combate à Exploração do Trabalho de Criança e 

Adolescente do Ministério Público do Trabalho, e por esta aprovada, do qual se destaca o 

seguinte trecho, em que, reportando-se aos arts. 405 e 406 da CLT, na parte em que se refere à 

autorização judicial: 

 

“A consagração pela Constituição Federal de 1988 da doutrina da proteção integral 

instalou um novo paradigma no tratamento legal das questões relativas à criança e ao 

adolescente. 

 

Com isso, a Comissão conclui que não subsistem os artigos antes referidos na 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

E, ainda que se entenda que referidos artigos permanecem, a competência para as 

autorizações neles referidas é da Justiça do Trabalho, em especial, após a promulgação da 

Emenda Constitucional n. 45/2004, que amplia a competência da Justiça do Trabalho, 

dando nova redação ao art. 114, da Constituição Federal.” 

 

 Do estudo em questão, surgiu a Orientação n. 1 daquela Coordenadoria Nacional, 

aprovada em plenária, que tem a seguinte redação: 

 

“AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS PARA O TRABALHO ANTES DA IDADE MÍNIMA. INVALIDADE 

POR VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DSO ARTS, 405 E 406 DA 

CLT. INAPLICABILDIADE DO ART. 149 DO ECA COMO AUTORIZAÇÃO PARA O TRABALHO. 

16 SILVA. Homero Batista Mateus da. Curso de Direito do Trabalho aplicado. Rio de Janeiro: Elsivier, 2010. 

 
 

                                                           



 

I.Salvo na hipótese do art. 8º., item I, da Convenção n. 138 da OIT, as autorizações para o 

trabalho antes da idade mínima carecem de respaldo constitucional e legal. A regra 

constitucional insculpida no art. 7º., inciso XXXIII, que dispõe sobre a idade mínima para o 

trabalho é peremptória, exigindo aplicação imediata. 

 

II.As disposições contidas nos arts. 405 e 406 da CLT não mais subsistem na Ordem 

Jurídica, uma vez que não foram recepcionadas pela Ordem Constitucional de 1988, a 

qual elevou à dignidade de princípio constitucional os postulados  da proteção integral e 

prioridade absoluta (art. 227), proibindo qualquer trabalho para menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14. 

 

III.A autorização a que se refere o art. 149, inciso II, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, não envolve trabalho, mas a simples participação de criança e de 

adolescente em espetáculo público e seu ensaio e em certame de beleza.” 

 

 

Vale repisar que, não obstante a Orientação acima destacada, não tenha 

caráter cogente, configurando-se uniformização de entendimento dos membros do MPT diante 

da questão, ela merece ser observada, pois exterioriza o posicionamento do órgão responsável 

pela defesa dos interesses indisponíveis de crianças e adolescentes e suas relações de trabalho. 

 

Ademais, no XIII Congresso Nacional dos Magistrados do Trabalho, 

realizado em Maceió,  no Período de 03 a 06 de maio de 2006, foi aprovada tese, de autoriza do 

Juiz do Trabalho José Dantas Oliva, no sentido de que, apos a mutação constitucional de 2004, via 

emenda n. 45, a competência para processar pedidos de autorização judicial para trabalho antes 

da idade mínima, passou a ser da Justiça do Trabalho. 

 

Por derradeiro, insta consignar o posicionamento firmado no 1º 

Encontro sobre Trabalho Infantil que aconteceu no dia 22 de agosto de 2012, em Brasília, e reuniu 

 
 



membros do Ministério Público nos Estados, do Ministério Público do Trabalho e Federal, juízes e 

fiscais do Trabalho vinculados ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Eis os enunciados aprovados in verbis: 

 

I. Não cabe autorização judicial para o trabalho antes da idade mínima prevista 

no art. 7º, do inc. XXXIII, da Constituição Federal, salvo na hipótese do art. 8º, 

in. I, da Convenção 138 da OIT. 

 

II. A competência para a autorização judicial é da Justiça do Trabalho, e 

quando indeferida a petição inicial ou indeferido de plano o pedido, o Juiz do 

Trabalho observará o disposto no artigo 221 do ECA. 

 

 

Não fosse isso, em recente Seminário sobre Trabalho Infantil, foi confeccionada, 

como resultado dos trabalhos, a Carta pela Erradicação do Trabalho, assinado pelo e. Ministro 

João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, de cujos termos, colhe-se a 

seguinte passagem: 

 

afirmar a competência material da Justiça do Trabalho para conhecer e decidir 

sobre autorização para trabalho de criança e do adolescente, nos termos do 

artigo 114, I da Constituição, com a redação que lhe deu a Emenda 

Constitucional 45/2004, seja ante a natureza da pretensão (labor subordinado 

em favor de outrem, passível, em tese, de configurar relação de trabalho), seja 

ante a notória e desejável especialização da matéria; 

 

 

Aliás, vários Tribunais Regionais do Trabalho já passaram a incorporar esta nova 

competência passando a editar atos sobre o processamento e julgamento dos pedidos de 

autorização judicial na Justiça Obreira, fortalecendo o processo histórico de afirmação da 

 
 



competência deste ramos especializado do Poder Judiciário. 

 

Cite-se, neste passar, o pioneirismo do Tribunal do Trabalho da Segunda Região 

que fez editar o Ato GP n. 19/2013, que criou o Juízo Auxiliar da Infância e da Juventude, com 

competência para conhecer e decidir sobre processos de alvará para trabalho infanto-juvenil. 

 

Foi secundado pelo Tribunal do Trabalho da Décima Quinta, que, por meio da 

Resolução Administrativa n. 14/2014, criou 10 Juizados Especiais da Infância e Juventude, 

competência material para analisar, conciliar e julgar todos os processos que envolvam 

trabalhador com idade inferior a 18 (dezoito) anos, nela incluídos os pedidos de autorização para 

trabalho de crianças e adolescentes, as ações civis públicas e coletivas e as autorizações para 

fiscalização de trabalho infantil doméstico. 

 

Há iniciativas semelhantes nos Tribunais do Trabalho do Distrito Federal e 

Tocantins, Rio Grande do Norte (Provimento TRT/CR Nº 001/2014 – Tribunal Regional do Trabalho 

da 21ª Região instituiu Juízo Especial da Infância e Juventude) e Piauí (Ato Nº 27/2014, do TRT da 

22ª Região, de 02.05.2014 - Juízo Auxiliar da Infância e Juventude – na Central de Itinerância e 

Cidadania (CIC)), a corroborar todo este processo histórico de afirmação da competência da 

Justiça do Trabalho para processar e julgar demandas relativas às autorizações judiciais para 

trabalho antes da idade mínima 

 

Frise-se, ainda, que, num ato inédito de entendimento interinstitucional no 

Estado de São Paulo, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Ministério Público do Estado 

de São Paulo, o Ministério Público do Trabalho da Segunda e Décima Quinta Regiões, bem como 

os Tribunais do Trabalho da Segunda e Décima Quinta Regiões, editaram a Recomendação 

Conjunta n. 01.2014, de 04.12.2014 por meio da qual recomendamaos Juízes de Direito da 

Infância e da Juventude, aos Juízes do Trabalho da Segunda e da Décima Quinta Região e aos 

Membros do Ministério Público Estadual e do Ministério Público do Trabalho da Segunda e da 

Décima Quinta Região, que tomem como diretriz, para efeito de competência:  I – As causas que 

tenham como fulcro os direitos fundamentais da criança e do adolescente e sua proteção integral, 

 
 



nos termos da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, inserem-se no âmbito da competência dos Juízes 

de Direito da Infância e da Juventude;  II – As causas que tenham como fulcro a autorização para 

trabalho de crianças e adolescentes, inclusive artístico e desportivo, e outras questões conexas 

derivadas dessas relações de trabalho, debatidas em ações individuais e coletivas, inserem-se no 

âmbito da competência dos Juízes do Trabalho, nos termos do art. 114, incisos I e IX, da 

Constituição da República.  

 

Assim, vê-se que tal processo de afirmação de competência está ocorrendo não 

apenas no seio da Justiça do Trabalho, mas também em outras instituições do sistema de justiça 

comum.  

 

III – CONCLUSÃO. 

 

Por todo o exposto, fica demonstrado não haver base constitucional e legal para 

as autorizações judiciais que vêm sendo concedidas por juízes da infância e da juventude ou, na 

sua falta, por juízes de direito, antes da idade dos 16 anos, limite previsto na Constituição Federal 

para o trabalho, sendo, portanto, inconstitucionais.  

 

O trabalho em regime de aprendizagem a partir dos 14 anos, exceção 

expressamente prevista na Carta Política, prescinde de autorização, em face das disposições legais 

que regem o instituto. Com a ratificação da Convenção 138 da Organização Internacional do 

Trabalho, tem-se uma única exceção à regra do art. 7º referido, ante ao que dispõe o seu art. 8º, o 

quaal permite o trabalho de criança e de adolescente mediante autorização da autoridade 

competente, nos seus exatos termos, conforme antes explicitado. Neste caso, então, a 

competência para processar e julgar pedidos de autorização é da Justiça do Trabalho, frente à 

novel conformação constitucional pós Emenda n. 45/2004. 

 

Brasília, 13.12.2012. 

 

  

 
 



 

 

 
 


